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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 115/2017 –  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL COMUNICAR AS FALTAS DE ALUNOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA 

AUTORIA: VEREADOR  FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 115/2017,  que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL COMUNICAR AS FALTAS DE ALUNOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 115/2017
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL COMUNICAR AS FALTAS DE ALUNOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
	
Art. 1º As escolas da rede pública municipal ficam obrigadas a comunicar aos pais ou responsáveis dos alunos toda ocorrência de falta dos mesmos.
§ 1º A comunicação se dará por meio de:
a) telefonema  - com registro de data, horário e identificação da pessoa;
b) envio de correspondência -  carta registrada com aviso de recebimento.

§ 2º A comunicação terá caráter preventivo e informativo por parte da instituição de ensino.
Art. 2° Cada escola terá um controle de faltas dos alunos e obedecerá ao limite de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas de cada aluno, tendo como base o total de horas a serem cursadas.
Parágrafo único. No caso desse limite ser ultrapassado, além da comunicação aos pais ou responsáveis, a escola encaminhará o caso para averiguação do Conselho Tutelar.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei
Art. 4° Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação.
.
Sete Lagoas, Sala das Sessões, 16 de junho de 2017.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS
                          Presidente                                                                                      Relator
GILBERTO PEREIRA DA SILVA
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